
 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

DO ESTADO DA BAHIA 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DABAHIA

DocuvmNTo DE OrrcrerrzeÇÃo DA DBueNpe N" 029 /2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

Fundamentação: Art.57,II, da Lei no 8.666/1993, A duração dos contratos regidos por esta Lei
frcarâ adstrita à vigência dos respectivos créditos oíçamentários, exceto quanto aos relativos: à
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas paÍa a administração, limitada a sessenta meses.

Objeto: Constitui objeto nos termos do inciso I do an. 55 da Lei Fecíera|8.666ii993, do presente
instrumento a Locação Do Imovel Situado Na Rua Argentina, N" 217, Bairro Maria Goreth,
Jvazeiro-Ba, Para Funcionamento Da Escola Municipal De Tempo Integral Paulo VI, Unidade
Vinculada À Secretaria De Educaçã,oE Juventude, Do Município de Juazeiro-BA.

Justifricativa: A justificativa para o adiramento do prazo e valor encontra-se anexa consubstanciada
pelo fiscal do contrato em arquivo anexo.

Juazeiro-B a, 28 de fevereiro de 2024

Autorizo aformalizaçào de processo administrativo objetivando o aditamento deprazo e valor, do
CONTRATO N" 624/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO No 065/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 359/2023, poÍ um prazo de 1 mês e valor proporcional ao contrato
correspondente a R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais).

Fr

WANK DE MEDRADO
Secretário de Educação e Juventude

Decreto 535i22, DOEM 26/08/2022
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DE JUAZEIRO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JTIVENTUDE

DEcLARAçÃo no ErscAL

Declaro para todos os fins, que â preseflte solicitação de aditamento de prazo e valor,

do contrato n" 624/ 2023 se faz necessário, para o bom andamento do serviço público na rede

municipal de ensino. Além disso o credor JOSE SAYIO DOS SANTOS MOURA FILHO,

inscrito no CPF: 809.192.785-15, contratado através da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

065/2023, Contrato N" 624/2023, e Processo Administrativo N" 359/2023 presta o serviço

de locação à Prefeitura Municipal de laazeio-BA de forma adequada, e durante o período

contratual não houve qualquer aplicação de penalidades administrativas ao referido credor.

Jsazeiro-Ba, 28 de fevereiro de 2024,

DO 6U/2023

CPF:

{
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DE JUAZEIP.O
SECRETARIA DE EDUCACÃO E JUVENTUDE

DECLARACÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: O objeto do presente contrato é a Locaçã,o do imóvel situado Rua

Argentina, n" 2l7,batrro Maria Goreth, Juazeiro-BA, para funcionamento da Escola

Municipal de Tempo Integral Paulo VI, unidade vinculada à Secretaria de Educação

e Juventude, Do Município de Jtazeiro-Ba.

REFERÊNCIA: Aditamento de prazo e valor, CONTRATO N' 624/2023,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 06sl2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO

359/2023, poÍ um período de I mês, tendo sua extinção contratual por decurso do

tempo no dia 12/04/2024 e valor correspondente a R§ 42.400,00 (quarenta e dois

mil e quatrocentos reais).

Declaro para os devidos Íins, especialmente em atendimento ao disposto no art.l 
da lei federal n" 8666/93 e suas alteraçõesposteriores, da existência deprevisão dos

recuÍsos oÍçamentários para asseguÍar o pagamento das despesas relacionadas ao

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para

a finalidade supÍa.

Itrazeno BA, 28 de fevereiro de 2024.

DIR.ETCRI\ CONTABIL

UNIDADE 0707001

AÇÃo 2440

ELEMENTO 33 90 36

FONTE 150010C1 / 15400000r' 15500000

Secretaria de Educação e Juvenfude, rua Antônio Pedro, i39, centro,
Juazeiro- BA, CEP 48903-660

t

J\0e.t,.ca-ãJç..np-^-r.l.e- àr?- S
;laarua prhsÍilrsrDn DE souzA sANros
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Mt]NIC] Plo I)u.rUAZEtRo
str('llLl ARIA DE FItJU(rA('ÀO I, ir.tVI'N't UDt

HISTORICO DE ALTERAÇÔBS COT,ruRATUAL

624/2023
JOS SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO

I-ocação Do lmovel Situado Na Rua Argentina, N" 217, Bairro h4aria Goreth, Juazeiro-Ba, Para llunr-:ionamento Da fiscoia
Municipal De Tempo Integral Paulo VI, Unidade Vinculada A Secretaria l)e Erlircação E Juventude .

42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos reais)

t2/ 12/2023

12/43/2024
Juazeiro 28 cic Í'everetro de 2024

VIGÊNCTÀ

R FESSOR

CONTRATO
CONTRATADA

OBJETO

VALOR R$

DATA ASS.
CONTRATO

YIGENCIA
DATA

ADITIYO
Ar-TERAÇÃO SOLICITAÇÃO TIPO

ADITAMENTO YALOR R$ PRAZO PERCENTUAL
(Yo)

YAI,OR
REPROGRAMADO

DO

íVtat. 37203 5Processo: 18954e24 -  Doc. 69 - Documento Assinado Digitalmente por: SUZANA ALEXANDRE DE CARVALHO RAMOS - 28/05/2024 17:54:45
Acesse em: https://e.tcm.ba.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6b01a99b-a8e8-4799-a62a-3bbafa0953c6



MUNICíPIO DE JUAZEIRO.BA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVÊNTUDE

IUSTIFiCATIVA - ADITIVO DE CONTRATO

Venho, por meio desta, apresentaí a fundamentaçáo necessária para a

renovação do contrato licitatório, especificamente o Contrato n" 624/2021, celebrado

entle o lv{unicípio de Juazeiro-BA, representado pela Secretaria Municipal de

Educação, como contratante, e o José Savio dos Santos Moura Filho, como contratado.

Este contrato refere-se à locação do imóvel localizado Rua Argentina, no 217 , Bairro

Maria Goreth, Juazeiro-BA, para funcionamento da Escola Municipal de Tempo

Integral Paulo VI, unidade vinculada à Secretaria de Educação e Juventude.

O presente aditivo de prazo e valor tem sua origem no Processo Administrativo

n" 359/2023 e Dispensa de Licitação n" 065/2023, evidencrando a necessidade de

ajustes consiclerando a natureza dos serviços prestados, que são de caráter continuado.

1. Natureza Continuada dos Serviços:

O objeto do contrato é a locação de imovel para o funcionamento da Escola

Municipal de Tempo Integral Faulo VI, unidade vinculada à Secretaria de Educação e

Juventude durante o período de reforma e ampliaçáo do imovel original, cujo serviço

possui fiattneza continuada. Essa característica implica na necessidade de manutenção

ao longo do tempo, não sendo possível determinar o término exato dos serviços.

2. Atendimento ao interesse público:

A prorrogação do contrato visa atender ao interesse público, Ltmavez que a interrupção

dos serviços ou atividades desenvolvidas no imovel iocado poderra causar prejuízos à

comunidade, à administração pública, e prtorrtariamente aos alunos matriculados na

Escola Municipal de Ternpo Integral Paulo VI. A continuidade dalocaçáo é essencial

para rnanter a estabilidade e a regularidade das ações governamentais, evitando

descontinuidades que afetariam negativamente os cidadãos atendidos.

3. Valor proporcional ao contrato:

O valor propostc para a prcrrogação o R.$ 42.400,00 foi calculado de forma

, liil ii\,iiJ

)ir
| ,@)E
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MUNICíPIO DE JUAZEIRO-BA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E JUVENTUDE

proporcional ao valor original do contrato, levando ern consideração os preços de

mercado e a evolução dos custos. Isso assegura que a Administração Pública não estará

pagando um valor excessivo pela prorrogaçáo e que a despesa continuaÍá sendo

razoáwel e compatível com os servrços prestados.

4. Respeito aos princípios da isonomia e competitividade:

A Dispensan" 465/2023 foirealízada de acordo com os preceitos da Lei 8.666/93,

respeitando os princípios da isonomia e da competitividade. A prorrogação do

conúato, com a devida justificação técnica e legal, não representa um desrespeito a

esses princípios, uma vez que se tÍata de uma medida necessária paía garantír a

continuidade de serviços públicos essenciais.

5. Garantia da Continuidade do Ano Letivo:

O imovel objeto deste contrato encontÍa-se atualmente em uso paÍa o funcionamento

de uma escola, enquanto o prédio original passa por um pÍocesso de reforma. A

continuidade do uso deste imovel é essencial paÍa assegurar que o ano letivo possa

prosseguir sem interrupções, garantindo que os alunos tenham a oportunidade de

concluir suas atividades acadêmicas de forma ininterrupta até o momento da

transferência para o predio original.

6. Minimização de Prejuízos Educacionais:

Qualquer interrupção nas atividades escolares, especialmente em um período de

reforma do prédio original, poderia causar prejuízos significativos à educação dos

alunos, comprometendo seu aprendizado e progíesso acadêmico. A renovação do

contrato para a locação deste imovel é cruciai para minimizar Íars prejuízos e garantir

um ambiente de ensino estável.

7. Irnpacto Positivo na Comunidade:

A manutenção do funcionamento da escola neste imóvel demonstra o compromisso da

administração pública com a educação da comunidade Isso contribli para a

7
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MI.JNICíPIO DÊ JUAZEIRO-BA

SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE

satisfaÇão dos pais, responsáveis e da sociedade em geral, ao garanrrl que as atividades

escoiares continuem de fcrma ininterrupta.

O imovel está em uso paÍa funcionamento da escoia durante reforma do prédio

original, sendo assim, a continuidade do uso do imovel perrnitirá a contlnuidade do

ano letivo sem prejuízo das aulas. permitindo que os alunos concluam suas atividades

até o momento da transt'erêncla paía o imovei original.

8. Transparência e publicidade:

Todo o pÍocesso de aditivc conrratual, desde a justificacão tecnica até a sua

formaltzaçáo, será devidamente documentado e ciivulgado de acoido com os preceitos

da transparência e publicidade, gaÍantindo que a sociedade tenha acesso às informações

e possa ftscaTrzar aregulartdade das ações da Administração Púb1ica.

Sendo assirn, solicito a devrda anáirse e aprovação cia renovação do Contrato no

624i2023, por meio de aditivo deprazo e valor, r,isando a manutenção dos serviços

essenciais para a municipatrrdade.

Juazeko-Ba,28 de fevereiro de 2024,

DO N".624/2023e Heretra
nr,q.tRÍcuta:

(

DD trtrScí'\
Mat. 37203

R
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COLÉGIO MUNICIPAT PAULO VI

RUA DO JAPÃO,S/N - MAR|A GORETE - JUAZEIRO-BA- CEP: 48901-000

FoNE: oxX (74) 3611-s675 - e-mail: paulovi-2s11@hotmail.com

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins, que o Colégio Paulo Vl está funcionando no predio Colegio l/loura
situado a rua: Argentina ,217 no bairro [\4aria Gorete desde de 01 10212023 até apesente data.

Juazeiro 22 de fevereiro de 2024

Francisca Alves da [Vota Oliveira
Gestora Escolar

Fmneitc,a Àlwr dâ HdÉ Ôiktkê

Gesierc .-g
Dec. t$litü '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

EXTRATO DA DISPENSA Nº 065/2023 

DISPENSA Nº 065/2023 – SEDUC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2023. OBJETO: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL SITUADO NA RUA ARGENTINA, Nº 217, BAIRRO MARIA GORETH, JUAZEIRO-BA, CEP Nº 48.904-

281, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE 

VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, O SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO. CONTRATADA: JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO. VALOR GLOBAL: R$ 

127.200,00 (CENTO E VINTE SETE MIL E DUZENTOS REAIS). O PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 

SERÁ POR 3 (TRÊS) MESES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO-BA 

 

EXTRATO DE CONTRATO DL Nº 624/2023 

CONTRATO DL Nº 624/2023 – SEDUC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2023. OBJETO: LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL SITUADO NA RUA ARGENTINA, Nº 217, BAIRRO MARIA GORETH, JUAZEIRO-BA, CEP Nº 48.904-

281, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE 

VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, O SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO. CONTRATADA: JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO. VALOR GLOBAL: R$ 127.200,00 

(CENTO E VINTE SETE MIL E DUZENTOS REAIS). O PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ POR 

3 (TRÊS) MESES, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-

BA. 

 

 

 

 

 

 

Edição 3.661 | Ano 11
19 de dezembro de 2023

Página 3

EXTRATODE DISPENSANº 065.2023 E CONTRATO 624.2023

Certificação Digital: L5B34FLI-BO3A6L8V-FEUODBSY-TLLKBKQT
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO
CPF: 809.192.785-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:17:43 do dia 05/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2024.
Código de controle da certidão: A9E0.60A1.6142.31A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 28/02/2024 14:16

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20240869089

NOME

JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

809.192.785-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 28/02/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32,
CENTRO
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

 

    EMISSÃO: 28/02/2024  

 

  CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS  
  Nº:  2840/2024  | PROCESSO Nº:   
     
     
    

    
  NOME OU RAZÃO SOCIAL: JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO  
  CPF/CNPJ: 809.192.785-15  
  CÓDIGO DO CONTRIBUINTE: 7521  

  ENDEREÇO: RUA TANCREDO NEVES Nº 489 BAIRRO ALTO DO CRUZEIRO CEP 48905235
COMPLEMENTO APT LOTE QUADRA  

     
  Observações:  

 

EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR,
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

 

     
  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.  
  QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.  
     
  CERTIDÃO VALIDA ATÉ 28/05/2024.  
    

 

 

 

  Código de verificação: 726701.2840.20240228.S263.7521 
    
  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 28 de fevereiro de 2024  

  Emitido por:   
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO
CPF: 809.192.785-15
Certidão nº: 13463795/2024
Expedição: 28/02/2024, às 14:18:48
Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO, inscrito(a) no CPF
sob o nº 809.192.785-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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https://v3.camscanner.com/user/download
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3DDE-0C07-C9FA-6C7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ERICA TORRES (CPF 035.XXX.XXX-56) em 11/07/2023 08:01:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ISLÉDIO DEYLARE CARVALHO BANDEIRA (CPF 057.XXX.XXX-82) em 12/07/2023 10:41:01

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/3DDE-0C07-C9FA-6C7B
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 359/2023 
CONTRATO: 624/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 08/03/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
065/2023 QUE TEM COMO OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA ARGENTINA, Nº 217, BAIRRO MARIA 
GORETH, JUAZEIRO-BA, CEP Nº 48.904-281, PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
PAULO VI, UNIDADE VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 08 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 624/2023 
MINUTA DE ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E O 
SR. JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA 
FILHO. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE 
SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 

CENTRO – JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E 

JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO LOCATÁRIO; 

E DO OUTRO LADO A PESSOA FÍSICA JOSE SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO, DORAVANTE 

DENOMINADO LOCADOR; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 

CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 359/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2023, TENDO EM VISTA AS 

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E 

ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE 
FORMA CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO 
PRORROGADA POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM 
VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS 
VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, LIMITADA A SESSENTA 
MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 
ARGENTINA, Nº 217, BAIRRO MARIA GORETH, JUAZEIRO-BA, CEP Nº 48.904-281, PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE 
VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 

O OBJETO DO CONTRATO É A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE VINCULADA À SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E JUVENTUDE DURANTE O PERÍODO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL 
ORIGINAL, CUJO SERVIÇO POSSUI NATUREZA CONTINUADA. ESSA CARACTERÍSTICA IMPLICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
NA NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO AO LONGO DO TEMPO, NÃO SENDO POSSÍVEL 
DETERMINAR O TÉRMINO EXATO DOS SERVIÇOS. 
A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO VISA ATENDER AO INTERESSE PÚBLICO, UMA VEZ QUE A 
INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS OU ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO IMÓVEL LOCADO PODERIA 
CAUSAR PREJUÍZOS À COMUNIDADE, À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E PRIORITARIAMENTE AOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI. A 
CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO É ESSENCIAL PARA MANTER A ESTABILIDADE E A REGULARIDADE 
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS, EVITANDO DESCONTINUIDADES QUE AFETARIAM 
NEGATIVAMENTE OS CIDADÃOS ATENDIDOS. 
O VALOR PROPOSTO PARA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO R$ 42.400,00 FOI CALCULADO DE 
FORMA PROPORCIONAL AO VALOR ORIGINAL DO CONTRATO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO 
OS PREÇOS DE MERCADO E A EVOLUÇÃO DOS CUSTOS. ISSO ASSEGURA QUE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO ESTARÁ PAGANDO UM VALOR EXCESSIVO PELA 
PRORROGAÇÃO E QUE A DESPESA CONTINUARÁ SENDO RAZOÁVEL E COMPATÍVEL COM OS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 
A DISPENSA Nº 065/2023 FOI REALIZADA DE ACORDO COM OS PRECEITOS DA LEI 8.666/93, 
RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA COMPETITIVIDADE. A PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO, COM A DEVIDA JUSTIFICAÇÃO TÉCNICA E LEGAL, NÃO REPRESENTA UM 
DESRESPEITO A ESSES PRINCÍPIOS, UMA VEZ QUE SE TRATA DE UMA MEDIDA NECESSÁRIA 
PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 
O IMÓVEL OBJETO DESTE CONTRATO ENCONTRA-SE ATUALMENTE EM USO PARA O 
FUNCIONAMENTO DE UMA ESCOLA, ENQUANTO O PRÉDIO ORIGINAL PASSA POR UM 
PROCESSO DE REFORMA. A CONTINUIDADE DO USO DESTE IMÓVEL É ESSENCIAL PARA 
ASSEGURAR QUE O ANO LETIVO POSSA PROSSEGUIR SEM INTERRUPÇÕES, GARANTINDO QUE 
OS ALUNOS TENHAM A OPORTUNIDADE DE CONCLUIR SUAS ATIVIDADES ACADÊMICAS DE 
FORMA ININTERRUPTA ATÉ O MOMENTO DA TRANSFERÊNCIA PARA O PRÉDIO ORIGINAL. 
QUALQUER INTERRUPÇÃO NAS ATIVIDADES ESCOLARES, ESPECIALMENTE EM UM PERÍODO DE 
REFORMA DO PRÉDIO ORIGINAL, PODERIA CAUSAR PREJUÍZOS SIGNIFICATIVOS À EDUCAÇÃO 
DOS ALUNOS, COMPROMETENDO SEU APRENDIZADO E PROGRESSO ACADÊMICO. A 
RENOVAÇÃO DO CONTRATO PARA A LOCAÇÃO DESTE IMÓVEL É CRUCIAL PARA MINIMIZAR 
TAIS PREJUÍZOS E GARANTIR UM AMBIENTE DE ENSINO ESTÁVEL. 
A MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA NESTE IMÓVEL DEMONSTRA O 
COMPROMISSO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM A EDUCAÇÃO DA COMUNIDADE LOCAL. 
ISSO CONTRIBUI PARA A SATISFAÇÃO DOS PAIS, RESPONSÁVEIS E DA SOCIEDADE EM GERAL, 
AO GARANTIR QUE AS ATIVIDADES ESCOLARES CONTINUEM DE FORMA ININTERRUPTA. 
O IMÓVEL ESTÁ EM USO PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DURANTE REFORMA DO PRÉDIO 
ORIGINAL, SENDO ASSIM, A CONTINUIDADE DO USO DO IMÓVEL PERMITIRÁ A CONTINUIDADE 
DO ANO LETIVO SEM PREJUÍZO DAS AULAS, PERMITINDO QUE OS ALUNOS CONCLUAM SUAS 
ATIVIDADES ATÉ O MOMENTO DA TRANSFERÊNCIA PARA O IMÓVEL ORIGINAL. 
TODO O PROCESSO DE ADITIVO CONTRATUAL, DESDE A JUSTIFICAÇÃO TÉCNICA ATÉ A SUA 
FORMALIZAÇÃO, SERÁ DEVIDAMENTE DOCUMENTADO E DIVULGADO DE ACORDO COM OS 
PRECEITOS DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE, GARANTINDO QUE A SOCIEDADE TENHA 
ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E POSSA FISCALIZAR A REGULARIDADE DAS AÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 1 (UM) MÊS, DA DATA DE 12 DE MARÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
DE 2024 ATÉ A DATA DE 12 DE ABRIL DE 2024. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA 
IMPRESCINDÍVEL EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO 
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 42.400,00 
(QUARENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 
EM COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 08 DE MARÇO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 11- 4.947/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM-PAII-CJ - Coordenação Jurídica 

Data: 11/03/2024 às 11:26:19

Setores envolvidos:

SEAD, SEDUC, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDUC-GPP-SAF,

SEDUC-CONT, PGM-PAAC, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL, SEAD-CLC-AD-AA

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CT Nº 624/2023

 

 Prezados, bom dia!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n° 105/2024 . (retificado - considerar
este!).

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

105_2024_Memo_4_947_2024_1_Termo_Aditivo_Contrato_n_624_2023_SEDUC_Escola_Municipal_De_Tempo_Integral_Paulo_VI.pdf
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 105/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 624/2023 
  

EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL. PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO. POSSIBILIDADE. ART. 62, 
§ 3º, INCISO I, DA LEI Nº 8666/93 E 
ART. 129, I, DA LEI ESTADUAL 
9.433/05. LEI Nº 8.245/91 (LEI DO 
INQUILINATO). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e 

Juventude (SEDUC), em razão do Documento de Oficialização de Demanda Nº 

029/2024 em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 624/2023 conforme documentação em anexo, 

que será parte indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 

da Lei Federal n° 8.666/93, do presente instrumento a locação do imóvel situado na 

rua Argentina, n° 217, bairro Maria Goreth, Juazeiro-BA, para funcionamento da 

Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, unidade vinculada à Secretaria de 

Educação e Juventude, do Município de Juazeiro-BA. 

Data da vigência: 16/02/2023; 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo 

por 2 meses; 

Contratado: JOSÉ SAVIO DOS SANTOS MOURA FILHO; 

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos 

(despacho n° 08): 
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● Capa; 
● Documento de Oficialização da Demanda Nº 029/2024 

(despacho n° 04); 
● Declaração do Fiscal de Contrato; 
● Histórico de Alterações Contratual;  
● Justificativa Técnica; 
● Declaração de Disponibilidade Orçamentária;  
● Anuência; 
● Cópia do Contrato nº 624/2023 
● Certidões Negativas; 
● Termo de Autuação (08/03/2024) 
● Minuta de Aditivo. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 
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Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Passa-se à análise do procedimento sob a égide da legislação aplicável, 

mormente às normas referentes à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais 

Superiores e Tribunais de Contas. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência, 

especialmente por se tratar de contrato de locação de imóvel. 

 Explica-se. 

 A legislação disciplinadora do procedimento licitatório, ou seja, a Lei 

Federal nº 8.666/93, estabelece no seu art. 24, inciso X, que é dispensável a licitação 

quando o objeto é a compra ou locação de imóvel para atender o serviço público, 

ficando, entretanto, estabelecido que a escolha deve recair sobre prédio que apresente 

boa localização e condições adequadas de funcionalidade, desde que o preço seja o 

de mercado.  

 De igual sorte, a Lei Estadual n.º 9.433, de 01 de março de 2005, que 

dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia, através 

do inciso VII do seu artigo 59, de dicção idêntica à da supra transcrita norma Federal, 

autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel para o atendimento das 

finalidades da Administração Pública Estadual. Nos contratos de locação de imóveis 
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em que a Administração Pública ocupa a posição de locatária, há certas 

peculiaridades que devem ser observadas. 

 O regime jurídico aplicável a esses contratos será 

predominantemente o de direito privado, incidindo apenas as normas gerais 

previstas na Lei nº 8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) que se mostrarem 

compatíveis com o regime de direito privado (art. 62, § 3º, inciso I, da Lei nº 

8666/93 e art. 129, I, da Lei 9.433/05).  

 Nesse sentido, cumpre à Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), que 

regula as locações de imóveis urbanos, definir os procedimentos pertinentes 

aplicáveis aos contratos de locação de imóveis. Essa condição afasta, desde logo, a 

submissão dos contratos de locação de imóvel nos quais a Administração seja 

locatária, à regra contida no art. 57, II, da Lei nº 8666/93, (art. 140, II, da Lei nº 

9433/05), de acordo com o qual o prazo máximo de vigência dos contratos de 

prestação de serviços contínuos é de 60 meses. 

 Nesse sentido é a Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009, 

da Advocacia-Geral da União:  

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, 
NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, 
REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO 
ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA 
MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI Nº 
8.666, DE 1993.  

 Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde 

o Acórdão nº 170/2005 – Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta 

informando que “os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 (art. 140 da 

Lei 9433/05) não se aplicam aos contratos de locação, por força do que dispõe o art. 

62, § 3º, inciso I, da mesma lei”. ( art. 129, I, da Estadual Lei 9.433/05)  
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 Sobre o prazo de vigência dos contratos de locação, o art. 3º da Lei nº 

8.245/91 estabelece que “o contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, 

dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos”.  

 Nesses termos, aplicada a disciplina da Lei nº 8.245/91 aos contratos 

de locação em que a Administração seja locatária, seria possível cogitar a celebração 

de contratos de locação de imóveis com prazo de vigência indeterminado. No 

entanto, essa não parece ser a melhor conclusão, haja vista ignorar norma geral 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/93 ( Lei Estadual nº 9433/05) e que se revela 

compatível com o regime jurídico de direito privado aplicado a esses contratos.  

 Como dito anteriormente, as normas gerais previstas na Lei nº 

8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) compatíveis com o regime jurídico instituído 

pela Lei nº 8.245/91 devem ser observadas. É o caso, por exemplo, da previsão 

contida no § 3º do art. 57 da Lei Federal de Licitações, (art. 139 da Lei 9433/05) que 

impede a Administração de celebrar contratos com duração indeterminada. 

 Logo, apesar de não existir determinação expressa em lei fixando o 

prazo de vigência dos contratos de locação em que a Administração figura como 

locatária, esses contratos não poderão viger por tempo indeterminado.  

 Assim, cumpre à Administração estabelecer, de modo motivado, nos 

autos do processo administrativo de contratação, o prazo que entender mais 

conveniente e oportuno para a celebração dos contratos de locação de imóvel nos 

quais ocupe a condição de locatária. Não há um prazo certo aplicável a toda e 

qualquer situação. Pelo contrário, o importante é que seja definido, de modo 

motivado, um prazo determinado. 

 Desta forma, os contratos de locação em que a Administração é 

locatária não se submetem à Lei nº 8.666/93, (Lei Estadual nº 9433/05), mas sim 

à Lei nº 8.245/91, devendo, contudo, consignar prazo máximo de vigência 

determinado. No entanto, esse prazo é discricionário e, conforme entendeu o 
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TCU, tanto a vigência quanto a possibilidade de prorrogação desses ajustes devem 

ser analisadas caso a caso, sempre objetivando a fixação da condição mais 

vantajosa para a Administração. 

 Considerando que o prazo deve ser determinado, tem-se que o alcance 

do termo final da vigência do contrato de locação exige da Administração a edição 

do competente termo aditivo de prorrogação, caso haja conveniência, oportunidade 

e necessidade de permanência no imóvel.  

 A omissão da Administração quanto à edição de termo aditivo de 

prorrogação e a sua continuidade no imóvel não autorizam a aplicação da regra 

constante do art. 47 da Lei nº 8.245/91, que prevê a prorrogação automática por 

prazo indeterminado.  

 A rigor, a ausência de termo aditivo de prorrogação opera a extinção 

do ajuste, de modo que a continuidade no imóvel caracteriza contrato verbal, que, 

por ser nulo, impõe o dever de indenizar o locador pelo período correspondente. 

Consequentemente, a regra é que a Administração promova nova contratação para 

a locação do imóvel necessário, seja por meio de licitação ou dispensa art. 24, X, da 

Lei Federal e artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme o caso. 

 No que se refere a duração dos contratos de locação (no que se insere 

a questão da prorrogação) deve ser definida com vistas as condições mais vantajosas 

para a Administração, consoante a tendência do mercado. No caso dos autos, não 

foi apresentado nenhum fator que alterou a avaliação realizada incialmente. 

 Analisando os autos do processo administrativo e a justificativa 

apresentada pelo consulente, entende-se que os requisitos para a prorrogação foram 

atendidos, especialmente por não haver a alterações substanciais no contrato, apenas 

a sua prorrogação proporcional por mais 02 meses. 

III – DA CONCLUSÃO 
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 Isto posto, diante das informações e documentos constantes no 

processo, e estando o valor do aluguel do imóvel de acordo com os praticados no 

mercado, opina-se pela possibilidade de celebração de termo aditivo tempestivo, sob 

pena de o ajuste restar extinto, devendo ser formalizado o 1º termo aditivo ao 

contrato em referência, por mais 02 meses. 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 11 de março de 2024. 

(assinatura digital) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Municipal 
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PREFETTTIRA NTUNICIPAI, DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇons E CoNTRAToS

CONTRATO ADMI ilJISTRATâVO N 9 07.4 / 2OV3

FRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE 5I CELEBRAM

o wtutrtcÍpro DE .tuAzElRo-BAHtA E o
SR, JOSE sAVICI DCIS SANTOS MOURA
FrrHo. Do PRAZO r nrruovnçÃo DE

sALDo. ossrnvncÕES DA LEt s.666/93.

pELO pRESENTE TNSTRUTvTENTo pARTrcuLAR, DE uM LADo o raururcípro DE irJAzEtRo,

PISSCIA LUNÍOICN DE DIREITO PÚALICO INTERNO, COM SEDT NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 -
cENTRo - JUAzEIRo-BA, NESTE ATo REpRESENTADo pElo SECRETÁnto or roucRçÃo r
JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOI\,iIITIROO IOCNTÁRIO;

E Do ol,TRo LADO A pESSoA rÍstcR tosr sAvto Dos sANTos MoURA Frlr-to, DoRAVANTE

DENOMINADO TOCADOR; AMBOS IA DEVIDAíMENTE QUALIFICADOS I{O TERIVIO DO

coNTRATo AO euAL ESTE pnssRRÁ R FAZER pARTE, DECoRRENTE Do pRocEsso

ADMrNrsrRATrvo 359/2023, DrspENsA DE LrcrrAÇÃo Ne 06512023, TENDo EM vrsrA As

oiseosrçÕrs DA LEr FEDERAL 8.666/93 e RlrrnnçÕES rERTTNENTES, euE REGULAM AS

ttcreçôes, coNTRATos r cottvÊtltos DA ADMtrutsrnRçÃo púBLtcA, rÊu :usro t
ACORDADO O SEGUINTE:

cúusuLA pRtMETRA - Do supoRTE LEGAL

o tNSTRUTvIENTo oRA FtRtvADo rEIVI FULCRo NAS DtsposiÇÕrs on LEr FEDERAL Ne 8.656, DE

2Llo6/tgg3, ESpECTFICATvIENTE EtVi SEU ART" 57, lt, EM QUE 5E tÊ, WnStS:

ART. 57. R ounRÇÃo Dos coNTRATos REGTDOS PoR ESTA LEt

FTcARA ADSTRTTA n vtcÊt'tctR Dos RESpECTtvos cnÉotros
onçnverurÁRros, EXCETo euANTo Aos RELATlvos: {...)

II - A PRESTAÇÃÜ DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE

FoRrvrA coriitÍruuR, euE poDERÃo rrn A suA ounaçÃo
pRoRRocADA poR tcuAts E sucEsstvos peRÍoccs covt
vrsrAs À oarrruçÃo DE PREÇos r coruotçÕrs MAls

VANTAJoSAS PARA A ADIVIINISTRAçÃO, I-IU ADA A SESSENTA

I\4 ES ES;

cúusuLA SEGUNDA - on uortvRçÃo
coNSlTUt oBJETo Do eRESENTE coNTRATo R iocaçÃo DE rN/ovEL struADo NA RUA

ARGENTINA, N9 217, BAIRRO N/IARIA GORETH, JUAZEIRO-BA, CEP NS 48.904-281, PARA

FUNCIONAMENTO DA ESCOLA IVIUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE

vtNCULADA À srcnrtRRrA DE EDUCAÇÃo r tuvrruluor.
o oBtETo Do coNTRATCI É A LücAÇÃa pr tMüv[L pARÂ o TUNCToNAMENTo rrA ÊscolA
MUNICIí}AL I}[ |IMPO iN"TEGiiAL PÂULO VI, UNIDADI VINCULADA A SECREIARIA DE

r»ucaÇÃo I JLJVIr\]TUD[ ütiRAI\TI O rrníonc D[ RrrüRMÂ E ÂMrLiAÇÃO pCI IMOVEL

CIRtGtNAt-, cu:ü sERVtÇc possui NATURIzA cürurNUADA. ESSA caRacrrRísi"tcA tMPLlcA

t

A

k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERtrNTENDÊNCIA DE LICTTACÕES E CONTRATOS

NA NECESS1DÂDE DE MANUTINÇÃÕ AO LCINGO D0 TE\,1PO, NÃü SENDO POSSíVEL

DETTRMTruAR O TÉRMtNü IXATO DOS SERV!ÇOS.

A PRÜRROCAÇÂO DO COI,'TRÂTCI VISA ATENDER AO INTERESSI PÚBLICO, UIVA VTZ QUE A

INTEÊRUPCÃO DOS StRVtÇCIS OU ATtVtDAD[5 DESENVOLV|DiIS NÕ TMCVEL LOCADü PODERTA

cALlsAR rRüJUízos A coMUNtDAD[, A ÂDt\ílNrsrRnçÃo púslrca, E pftrCIRrraRtAív!{NTE AOS

ALUNOS íVIATftICULÂDOS NA ISCOLÂ N1UNIC AL }[ íIMPO |NTIGRAL PAULO VI. A

coNTtt\rulDADt D^ LücAÇÃo É rssrNcrÂL pARA klANí['l A TSTAB|L|DAD§ E A REGULARTDADE

DAS AÇO[S GOVIRNAMINTAlS, IVITANDO DESCONTINI.TIüAD[5 QUt AFíTARiAM
NEGAI'rvAtu EN rE os crDADÃos A rEN DrDos.
o vALoR pRoposrc pARÂ A pRoRRocAÇÃo or corurnATo RS 4z.4oo,aü For cALCUlADo DE

ÊontvA pftoí)üRCtüNAL Ao vALüR cRiGtNAL üc cüNTRAlo, LEVANDú ENt coNslnr"naçÃo
os pRECos Dt tvltRCADo r A EVoLUÇÃo Dos cusros. rssc Ass[GURÂ euE A

ADrVIítiiSrRAÇÃü puELrcÂ NÃCI rsrARÁ pÂfiANDÕ LJrvl \lALüfi EXCHSSTVü PILA

PRCIRRü$ÂÇÃç r QUr A DISPISA COntrruUlnÁ SENDO RAZOAVTL E COTV]PÂTÍVIL COrú 05
SERVIÇOS PHISTADüs.

A DISPENSA N9 Ü6512023 FCII RTALIZADA DE ACCIRDO COM CIS PRECEITOS DA LEi 8.666193,
R[spnrAr{Dü üs pntNcípiüs DA rsoíloMrA E DÂ coMp[Tr'tvtDÂDE. Â pRüRRoüÂÇÃo oo
ccNTRATCI, coM A DÊvrDA tusrirtcaÇÂo rÉcNrcA E LEcAL, triÃo RrpRrs[NTA uÍvl

üESRESpnro A ESSEs pRtrucíptos, UMA vEZ eur sE TRATÂ DE utvrA ívr[DiDA NIcESSÁRIA
PARA GARÂNTrR Â CONTiNUTDADE Dr SERVrÇOS PUBLTCOS ESSENClArS.

Ü Ií!'IOVEL OBJTTO DESTE CÜ|{TRÂTO ENCOí{TRA-SE ATUALj\,4INTE Eh4 U5Ü PARA O
FUNCtoNÂtvtENTO D[ utu4A ESCCILA, ENQUANTo c pRÉnto oftrçit*ÂL pASSÂ poR uM
PRCCISSO D[ REFCIRIVIA, A CONTII\IUIDADE DÜ U5CI DÊSTE II',/ÜVEL I ESSENCIAI. PARA

ASSEGURAR eut o ANo LtlvCI possÂ pRossEcutR s[,vl TNTERRUTçÕrs, GARANTTNDO euE
üs AtuNos r[NHAr\,t A opCInruNiDAD[ D[ cüNCLUTR suAs ATivrDRnrs ncapÊMicAs DE

FCIBh4A t,rtrNT[RÊuprn nrf o MOMIhrro DÂ I RANsFEfiÊrucra pnRR o pR[DrCI oRtGiNAL.

euAleurR trurrRRurçÃc NAS ATIvTDADES ESCoLARES. ESpÊclALt\,trNTE rM uM prRíooo pr
ÊErüRMÂ no pRÉntc oRtGrNÂ1, poDtRrA cAUS,qR pnr:uízcs srGNrncATrvcs R rnucRçÃo
Dos At uNos, coMpROívETENDo sEU ApRENDtzADo r pRoGRESSo RcanÊulco. A

RrhiüvÂÇÃo Dü cot{TRATo pÂRA a locnçÃc ü[srr tMovri" É cRucial pÂRA I'.mNtMlzAR

rnis pRr.:uízôs I GARANTTR uívi ÁMBTrNTE DE rNSTNC rsrÁvrl.
A uRlriur"rntçÃo üo tuNCtüí\At'/iINTü DA [scüLA hjLST[ ]tvtcvgL üEMCINSTRA o
coi\4pnúvisso DA ADMii!rsrnÂÇÃç púelrcn coM A r»ucnçÃo DA cCIMUNIDADE LocAL.

issü coNTRtBUt nARA R sRttsrRçÃ* DCIs pAls, ílrspCIhtsÁvrts I DÂ sücr[DÂD[ [M GERAL

AÜ GARANTIR QUT A5 ATIVIDADTS ESCOLARES CONTINUTM DE FORíVIA ININTERRUPTA.

O IfulOVÊL ESTÂ Tí\I I",'5O PARA TUNCIÜNAIVIINTÜ DA ESCOLÂ DUI{ANTT RTÊORIVIA DÜ PRÉDIO

ORIÇINAL, SENDO ASSIIM. A CONTINUIDADT DO USO DO IIVICVEL PTRN,T IRÁ A CONTINUIDADE

Do ANo LETIVÜ srr',t pRr:uízo DA§ AULAs, P[fiN/lIíINIDO QIJE ü5 ALUNÜ5 CÜNCLI]AM SUAS

AT|VIDADIS RTÉ O [,1OÍVITNTO DA TRAii:STTNÊNiCiA PARA O IMOVIL ORIGINAI-.

ToDo o pRocrsso DE ÂDrlvü cCIerrRATUAL, DESDr A rusrrncaÇÃo rÉcNtcn arÉ R sua
roRvlnltzÂÇÃo, srnn DEVIDAn4ENTI DocUMENTADO E DrvuLGÂDo DE ACoRDo coM CIs

pRECEtros üA TRANSpANÉNrcrs E puBLrciDADr, GARANT;ruDo euÊ A scctEDADÊ TENHA

l\c[sso AS rruroRunÇÕrs t possn nscALtzAR A RTGULARTDADE DAS nÇÕe s DA

ADFr r N rsr*AÇÃo pú sr-rca.

cr-Áusut-a TERcEtRA - Do oBJETo
A pARTtR DA DATA INFRA, n vrcÊrucrR DO coNTRATo Ervi coMENTo sr rstlruornÁ,
coNFoRf/rE PREVTSTO NO TERMO CONTRATUAL, POR 2 (DOIS) MESES, DA DATA DE 12 DE

A
!
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PREFEITURÀ MUI§TCIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCTA DE LTCITAÇOES E CONTRAT'OS

MARçO DE?O24 ATÉ A DATA DE 12 DE MA|O DE 2024.

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

ilvrpRESCrNDíVEL EFETTVAR-SE, CONCOMTTANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SATDO

CONTRATUAI. EQUIVA.LENTT AO PERíODO ACIIVIA REFERIDO, NO VALOR GLOBA.L R5 84.8OO,OO

(oTTENTA E QUATRO rVilL E OTTOCENTCIS REA|S).

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

FICAM RATIFICADAS TODAS A5 CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO

EM COMENTO.

E ASSIIVI, AS PARTES JUSTAS E CONTRATA.DAS, ASSINAIM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEIVIUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO

PRESENTE PARA 05 SEUS LEGAIS EFEITOS.

J UAZEIRO-BA, 1.2 DE MARÇO DE 2024.

WANK R DE SENA

LECATÁRIO

SE SA' SANTÜ5 RA

TESTEMUNHAS:

CPF /M F N.S

CPF IMF N.9

Processo: 18954e24 -  D
oc. 69 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 6b01a99b-a8e8-4799-a62a-3bbafa0953c6



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 – SESAU. LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. LOCADOR: GILTON PINTO, MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
Nº 018/2022, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022, E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 045/2022, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL A FIM DE SEDIAR 
AS INSTALAÇÕES DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE PACIENTES EM TRATAMENTO EM SAÚDE FORA DO 
DOMICÍLIO, CASA DO TFD. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: 
ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE 16 DE MARÇO DE 2024 
ATÉ A DATA DE 16 DE MARÇO DE 2025. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À 
VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL 
REAIS). DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024. 

 

 

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 624/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 624/2023 – SEDUC. LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, REPRESENTADA 
PELO SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO. LOCADOR: JOSÉ SÁVIO DO SANTOS MOURA FILHO, 
MANTENDO AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 624/2023, DECORRENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 065/2023, E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2023, PARA ADITAMENTO DO 
CONTRATO REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA ARGENTINA, N° 48.904-281, PARA 
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, UNIDADE VINCULADA À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO. 
VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 2 (DOIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE 12 DE MARÇO 
DE 2024 ATÉ A DATA DE 12 DE MAIO DE 2024. RENOVAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À 
VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 84.800,00 (OITENTA E QUATRO MIL E 
OITOCENTOS REAIS). DATA DA ASSINATURA: 12/03/2024. 
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